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Portaria

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
SOLANGE MARTA DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 267, DE 8 DE ABRIL DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, SOLANGE MARTA DOS SANTOS, admitida em, 

01/08/2008, CPF nº 625.735.275-49, RG nº 03591942-40/SSP/BA, CTPS nº 518812, 

SÉRIE nº 00075, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na 

função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 30 dias de FÉRIAS, referente ao 

período 2020-2021, devendo gozá-la no período de 01/05/2022 a 31/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de abril de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
TAUANA MOTA DE JESUS e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 268, DE 8 DE ABRIL DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, TAUANA MOTA DE JESUS, admitida em, 

01/01/2021, CPF nº 053.511.305-64, RG nº 15197333-48/SSP/BA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, na função de 

COORDENADORA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, AMBIENTAL E SAÚDE DO 

TRABALHADOR, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2021-2022, devendo gozá-

la no período de 01/05/2022 a 31/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de abril de 2022. 
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Concede o pedido de FÉRIAS a funcionária, 
ROMILDA MENEZES DO NASCIMENTO e dá 
outras providências. 

PORTARIA Nº 269, DE 8 DE ABRIL DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder a funcionária, ROMILDA MENEZES DO NASCIMENTO, 

admitida em, 06/05/2019, CPF nº 013.729.605-38, RG nº 09038355-92/SSP/BA, lotada 

na SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 

CIDADANIA - SEDESC, na função de VISITADORA DO PROGRAMA CRIANÇA 

FELIZ, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la no 

período de 01/05/2022 a 31/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de abril de 2022. 

 
 
 
 
 
 

 Praça 10 de Novembro | 09 | Centro | Ibirataia-Ba Página 032
ibirataia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: D2090A5E050D95F6FC3D8EBD3E146AE6



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Ibirataia  | Poder Executivo

Nº 001001 Estado da Bahia - sexta-feira, 8 de abril de 2022 Ano 6

 
 

 
 

     
 

Praça 10 de Novembro, nº 09, Rômulo Teotônio Calheira, Ibirataia, Bahia – CEP: 45.580-000, CNPJ: 14.131.569/0001-09 –  
Telefone:(73) 3537-2125 - E-mail: gabinete@ibirataia.ba.gov.br 

 

Concede o pedido de FÉRIAS ao funcionário, 
CLADIVAL JESUS DA SILVA e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 270, DE 8 DE ABRIL DE 2022. 

   

  

  

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, nos termos do Art. 68 e Art. 70 da Lei 967 de 21 de junho de 

2011e do Art. 71, inciso VII da Lei Orgânica Municipal – LOMI, 

 

RESOLVE:  

Art. 1º. Conceder ao funcionário, CLADIVAL JESUS DA SILVA, admitido em, 

15/05/1995, CPF nº 542.602.055-87, RG nº 0539472662/SSP/BA, CTPS nº 36524, 

SÉRIE nº 00030, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV, na 

função de GARI, 30 dias de FÉRIAS, referente ao período 2019-2020, devendo gozá-la 

no período de 01/05/2022 a 31/05/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
em 8 de abril de 2022. 
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